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Edital de Abertura de Seleção Interna 

 
Concurso de Acesso nº 002 /2007-SAM 

 
                                             O Secretário de Administração e Modernização no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que fará realizar Seleção Interna, regido de acordo com o presente edital e seus Anexos, por meio 
do Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, para preenchimento de vagas nos cargos 
constantes abaixo, da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se nos termos das Leis n.ºs 4.274, de 02/04/21993; 
5.500, de 12/04/2000; 5.550, de 30/05/2000, 6.297/, de 09/11/2007, e respectivos regulamentos baixados pelo 
Decreto n. º 19.478/96, alterado pelos Decretos n. º 19.858/97, 20.770/99, e Lei Orgânica Municipal de 
Guarulhos, obedecidas às normas deste Edital, conforme autorização contida no Processo nº 40.529/2007. 
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
1 – DOS CARGOS E VAGAS 
1.1. O Concurso de Acesso destina-se a selecionar servidores do quadro estatutário para preenchimento das 

vagas relacionadas na tabela abaixo.  
1.2. O total de vagas por cargo oferecidas na tabela abaixo, é composto pelas vagas disponibilizadas pela 

Administração na data da publicação do presente edital, e as que por ventura vierem a vagar por motivo 
de promoção resultante do presente Concurso Interno de Acesso. 

1.3. Todos os servidores aprovados e classificados até o numero de vagas oferecidas neste edital, serão 
promovidos no prazo de até 60 (sessenta) dias após a data da homologação do presente concurso de 
acesso, cessando-se para todos os efeitos legais a validade do presente concurso. 

 
CARGOS 

 
VAGAS 

 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

 
SALÁRIO 

(R$) 

 
 

PRÉ-REQUISITO 

 
SINTESE DAS 
ATIVIDADES 

 

AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

“C” 

 
 
 
 
 
 
 
 

17 40 

 
 
 
 
 
 
 
 

3.214,67 

 
 
 

Ser titular no ato da 
inscrição, do Cargo de 

Agente de Administração 
“D” no Subquadro de cargos 

públicos II (SQC - II). 
Possuir ensino médio 

completo reconhecido pelo 
MEC. 

Executar serviços de 
apoio nas áreas de 
recursos humanos, 

administração, 
finanças, logística e 

outras; atendimento a 
munícipes, fornecendo 

e recebendo 
informações; tratam de 
documentos variados, 

cumprindo todo o 
procedimento 

necessário referente 
aos mesmos; preparam 
relatórios e planilhas; 

executam serviços 
gerais de escritórios. 

AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

“D” 

 
 
 

 
 
 

 
22 

40 

 
 
 
 

 
 

 
2.130,64 

 
 

 
Ser titular no ato da 

inscrição, do Cargo de 
Agente de Administração 

“E”  no Subquadro de 
cargos públicos II (SQC - II) 

Possuir ensino médio 
completo reconhecido pelo 

MEC. 

Executar serviços de 
apoio nas áreas de 
recursos humanos, 

administração, 
finanças, logística e 

outras; atendimento a 
munícipes, fornecendo 

e recebendo 
informações; tratam de 
documentos variados, 

cumprindo todo o 
procedimento 

necessário referente 
aos mesmos; preparam 
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relatórios e planilhas; 
executam serviços 

gerais de escritórios. 

AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

“E” 

 
 
 
 
 
 
 
 

70 40 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.555,83 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Ser titular no ato da 
inscrição do Cargo de 

Agente de Administração 
“F” no Subquadro de cargos 

públicos II (SQC - II). 
Possuir ensino médio 

completo reconhecido pelo 
MEC. 

 
 
 

Executar serviços de 
apoio nas áreas de 
recursos humanos, 

administração, 
finanças, logística e 

outras; atendimento a 
munícipes, fornecendo 

e recebendo 
informações; tratam de 
documentos variados, 

cumprindo todo o 
procedimento 

necessário referente 
aos mesmos; preparam 
relatórios e planilhas; 

executam serviços 
gerais de escritórios. 

AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

“F” 

 
 
 
 
 
 
 
 

109 40 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.369,71 

 
 

Ser titular no ato da 
inscrição do Cargo de 

Agente de Administração 
“G” no Subquadro de cargos 

públicos II (SQC - II). 
Possuir ensino médio 

completo reconhecido pelo 
MEC. 

Executar serviços de 
apoio nas áreas de 
recursos humanos, 

administração, 
finanças, logística e 

outras; atendimento a 
munícipes, fornecendo 

e recebendo 
informações; tratam de 
documentos variados, 

cumprindo todo o 
procedimento 

necessário referente 
aos mesmos; preparam 
relatórios e planilhas; 

executam serviços 
gerais de escritórios. 

AGENTE DE 
CADASTRO “C” 

 
 
 
 
3 

 
 
 
 

40 

 
 
 
 

3.214,67 

 
Ser titular no ato da 

inscrição do Cargo de 
Agente de Cadastro “D” no 

Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II). 
Possuir ensino médio 

completo reconhecido pelo 
MEC 

Realizar o 
levantamento de 

imóveis situados no 
Município, 

cadastramento 
imobiliário, medição 

de lotes ou 
construções, 

atualização do 
Cadastro. 

AGENTE DE 
CADASTRO “D” 

 
 
 
 
 
3 

 
 
 
 
 

40 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

2.130,64 

 
Ser titular no ato da 

inscrição do Cargo de 
Agente de Cadastro “E” no 

Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II). 
Possuir ensino médio 

completo reconhecido pelo 
MEC. 

Realizar o 
levantamento de 

imóveis situados no 
Município, 

cadastramento 
imobiliário, medição 

de lotes ou 
construções, 

atualização do 
Cadastro. 
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AGENTE DE 
CADASTRO “E” 

 
 
 
 
 
 
8 

 

 
 
 
 
 
 

40 

 
 
 
 
 
 

1.555,83 

 
Ser titular no ato da 

inscrição do Cargo de 
Agente de Cadastro “F” no 

Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II). 
Possuir ensino médio 

completo reconhecido pelo 
MEC. 

 
 

 

Realizar o 
levantamento de 

imóveis situados no 
Município, 

cadastramento 
imobiliário, medição 

de lotes ou 
construções, 

atualização do 
Cadastro. 

AGENTE DE 
CADASTRO “F” 

 
 
 
 
5 

 
 
 
 

40 

 
 
 
 

1.369,71 

Ser titular no ato da 
inscrição do Cargo de 

Agente de Cadastro “G” no 
Subquadro de cargos 

públicos II (SQC - II).] 
Possuir ensino médio 

completo reconhecido pelo 
MEC. 

Realizar o 
levantamento de 

imóveis situados no 
Município, 

cadastramento 
imobiliário, medição 

de lotes ou 
construções, 

atualização do 
Cadastro. 

AGENTE DE 
FISCALIZAÇÃO 

“C” 

 
 
 
 
 
 
 
7 

 
 
 
 
 
 
 

40 

 
 
 
 
 
 
 

3.214,67 

 
 
 

Ser titular no ato da 
inscrição do Cargo de 

Agente de Fiscalização “D” 
no Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II). 
Possuir ensino superior 

completo, conforme ADIN 
nº 142.624.0/4-TJSP, de 

08/01/2007. 

Fiscalizar atividades 
relativas ao Controle 
Urbano, Vigilância 

sanitária, obras,  meio 
ambiente, transportes, 

finanças, defesa do 
consumidor e outros 

no Município, 
lavrando notificações, 
autos de fiscalização, 

de infração, de 
apreensão, de 
ocorrência, de 
advertência, de 

embargo, de interdição 
e demais atos inerentes 
ao poder de polícia, no 

âmbito municipal. 

AGENTE DE 
FISCALIZAÇÃO 

“D” 

 
 
 
 
 

 
 
 

11 

 
 
 
 
 
 
 
 

40 

 
 
 
 
 
 
 
 

2.687,53 

 
 
 

Ser titular no ato da 
inscrição do Cargo de 

Agente de Fiscalização “E” 
no Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II). 
Possuir ensino superior 

completo, conforme ADIN 
nº 142.624.0/4-TJSP, de 

08/01/2007. 

Fiscalizar atividades 
relativas ao Controle 
Urbano, Vigilância 

sanitária, obras,  meio 
ambiente, transportes, 

finanças, defesa do 
consumidor e outros 

no Município, 
lavrando notificações, 
autos de fiscalização, 

de infração, de 
apreensão, de 
ocorrência, de 
advertência, de 

embargo, de interdição 
e demais atos inerentes 
ao poder de polícia, no 

âmbito municipal. 
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AGENTE DE 
FISCALIZAÇÃO 

“E” 

 
 
 
 
 
 
 
 

19 

 
 
 
 
 
 
 
 

40 

 
 
 
 
 
 
 
 

2.353,08 

 
 
 
 

Ser titular no ato da 
inscrição do Cargo de 

Agente de Fiscalização “F” 
no Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II). 
Possuir ensino superior 

completo, conforme ADIN 
nº 142.624.0/4-TJSP, de 

08/01/2007. 

Fiscalizar atividades 
relativas ao Controle 
Urbano, Vigilância 

sanitária, obras,  meio 
ambiente, transportes, 

finanças, defesa do 
consumidor e outros 

no Município, 
lavrando notificações, 
autos de fiscalização, 

de infração, de 
apreensão, de 
ocorrência, de 
advertência, de 

embargo, de interdição 
e demais atos inerentes 
ao poder de polícia, no 

âmbito municipal. 

AGENTE DE 
FISCALIZAÇÃO 

“F” 

 
 
 
 
 
 
 
 

42 

 
 
 
 
 
 
 

 
40 

 
 
 
 
 
 

 
 

1.988,78 

 
 
 
 

Ser titular no ato da 
inscrição do Cargo de 

Agente de Fiscalização “G” 
no Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II). 
Possuir ensino superior 

completo, conforme ADIN 
nº 142.624.0/4-TJSP, de 

08/01/2007. 

Fiscalizar atividades 
relativas ao Controle 
Urbano, Vigilância 

sanitária, obras,  meio 
ambiente, transportes, 

finanças, defesa do 
consumidor e outros 

no Município, 
lavrando notificações, 
autos de fiscalização, 

de infração, de 
apreensão, de 
ocorrência, de 
advertência, de 

embargo, de interdição 
e demais atos inerentes 
ao poder de polícia, no 

âmbito municipal. 

AGENTE PÚBLICO 
NIVEL SUPERIOR 

 
 
 
 
 

13 

 
 
 
 
 

40 

 
 
 
 
 

5.766,54 

 
Ser titular no ato da 

inscrição, do Cargo de 
Agente Público nível I no 

Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II). 
Possuir ensino superior 

completo reconhecido pelo 
MEC ou habilitação 

profissional legal 
correspondente. 

Prover o aporte 
técnico e 

metodológico para o 
desenvolvimento e 

continuidade das ações 
de serviço público, 

desempenhando 
atividades próprias de 

assessoramento e 
assistência em 

unidades técnicas ou 
administrativas. 

AGENTE PÚBLICO 
NIVEL I 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 

40 

 
 
 
 

3.870,82 

Ser titular no ato da 
inscrição, do Cargo de 

Agente Público nível II no 
Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II) 
Possuir nível superior 

completo, reconhecido pelo 
MEC ou habilitação 

profissional legal 
correspondente. 

Prover o aporte 
técnico e 

metodológico para o 
desenvolvimento e 

continuidade das ações 
de serviço público, 

desempenhando 
atividades próprias de 

assessoramento e 
assistência em 
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unidades técnicas ou 
administrativas. 

AGENTE PÚBLICO 
NIVEL II 

 
 
 
1 

 
 
 

40 

 
 
 

3.226,79 

Ser titular no ato da 
inscrição, do Cargo de 

Agente Público nível III no 
Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II). 
Possuir ensino médio 

completo reconhecido pelo 
MEC. 

Desenvolver ações de 
apoio 

técnico/administrativo 
junto ao serviço 

público municipal. 

AGENTE PÚBLICO 
NIVEL III 

 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 

40 
 

 
 
 
 
 

2.687,92 

Ser titular no ato da 
inscrição, do Cargo de 

Agente Público nível IV no 
Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II) 
Possuir nível superior 

completo, reconhecido pelo 
MEC ou habilitação 

profissional legal 
correspondente. 

Prover o aporte 
técnico e 

metodológico para o 
desenvolvimento e 

continuidade das ações 
de serviço público, 

desempenhando 
atividades próprias de 

assessoramento e 
assistência em 

unidades técnicas ou 
administrativas. 

AGENTE PÚBLICO 
NIVEL IV 

 
 
 
1 

 
 
 

40 

 
 
 

2.510,04 

Ser titular no ato da 
inscrição, do Cargo de 

Agente Público nível V no 
Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II). 

Possuir curso de nível médio 
completo, reconhecido pelo 

MEC. 

 
Desenvolver ações de 

apoio 
técnico/administrativo 
junto serviço público 

municipal 

AGRIMENSOR E 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

40 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

1.774,80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ser titular no ato da 
inscrição do Cargo de 
Agrimensor “F”  no 
Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II). 
Possuir ensino médio 

técnico completo na área 
reconhecido pelo MEC e 
habilitação profissional 

legal.. 

Realizar atividades em 
topografia, geodésia e 
batimetria, levantando 
e calculando pontos 

topográficos e 
geodésicos. Elaboram 

documentos 
cartográficos, 
estabelecendo 
semiologia e 

articulação de cartas, 
efetuam levantamentos 
por meio de imagens 
terrestres, aéreas e 
orbitais. Gerenciam 
projetos e obras de 

agrimensura e 
cartografia. 

Assessoram na 
implantação de 

sistemas de 
informações 
geográficas, 

implementam projetos 
geométricos. Podem 

pesquisar novas 
tecnologias 
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AGRIMENSOR F 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.618,41 

 
 
 
 
 
 
 
 

Ser titular no ato da 
inscrição do Cargo de 
Agrimensor “G”  no 
Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II). 
Possuir ensino médio 

técnico completo na área 
reconhecido pelo MEC e 
habilitação profissional 

legal. 

Realizar atividades em 
topografia, geodésia e 
batimetria, levantando 
e calculando pontos 

topográficos e 
geodésicos. Elaboram 

documentos 
cartográficos, 
estabelecendo 
semiologia e 

articulação de cartas, 
efetuam levantamentos 
por meio de imagens 
terrestres, aéreas e 
orbitais. Gerenciam 
projetos e obras de 

agrimensura e 
cartografia. 

Assessoram na 
implantação de 

sistemas de 
informações 
geográficas, 

implementam projetos 
geométricos. Podem 

pesquisar novas 
tecnologias 

ECONOMISTA “C” 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.420,57 

 
 

 
Ser titular no ato da 

inscrição do Cargo de 
Economista “D” no 
Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II). 
Possuir ensino superior 

completo na área 
reconhecido pelo MEC e 
habilitação profissional 

legal. 

Realizar estudos, 
pesquisas, análises, 
bem como elaborar 

relatórios, pareceres, 
perícias, arbitragens, 
laudos, esquemas ou 
certificados sobre os 

assuntos 
compreendidos no seu 
campo profissional, 

inclusive por meio de 
planejamento, 
implantação, 

orientação, supervisão 
ou assessoria 

econômico-financeira 
às políticas públicas 

municipais e aos 
projetos e programas 

da Prefeitura. 
 
 
 

 
ECONOMISTA “D” 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

1 
 

 
 
 

 
40 

 
 

 
 

3.747,58 

Ser titular no ato da 
inscrição do Cargo de 
Economista “E” no 

Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II) 

Possuir ensino superior 
completo na área 

reconhecido pelo MEC e 
habilitação profissional 

legal. 

Realizar estudos, 
pesquisas, análises, 
bem como elaborar 

relatórios, pareceres, 
perícias, arbitragens, 
laudos, esquemas ou 
certificados sobre os 

assuntos 
compreendidos no seu 
campo profissional, 

inclusive por meio de 
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 planejamento, 
implantação, 

orientação, supervisão 
ou assessoria 

econômico-financeira 
às políticas públicas 

municipais e aos 
projetos e programas 

da Prefeitura. 

 
 
 
 
 
 
 

ECONOMISTA “E” 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.620,25 

 
 
 
 
 
 

Ser titular no ato da 
inscrição do Cargo de 
Economista “F” no 

Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II) 

Possuir ensino superior 
completo na área 

reconhecido pelo MEC e 
habilitação profissional 

legal. 

Realizar estudos, 
pesquisas, análises, 
bem como elaborar 

relatórios, pareceres, 
perícias, arbitragens, 
laudos, esquemas ou 
certificados sobre os 

assuntos 
compreendidos no seu 
campo profissional, 

inclusive por meio de 
planejamento, 
implantação, 

orientação, supervisão 
ou assessoria 

econômico-financeira 
às políticas públicas 

municipais e aos 
projetos e programas 

da Prefeitura. 

ENGENHEIRO “E” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

40 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

2.620,25 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ser titular no ato da 
inscrição o Cargo de 
Engenheiro “F” no 

Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II) 

Possuir ensino superior 
completo na área 

reconhecido pelo MEC e 
habilitação profissional 

legal. 

Elaborar, executar e 
dirigir projetos de 
engenharia civil, 

sistemas de água e 
esgoto e outros, 

estudando 
características e 

preparando planos, 
métodos de trabalho e 

demais dados 
requeridos, para 

possibilitar e orientar a 
construção, 

manutenção e reparo 
das obras mencionadas 
e assegurar os padrões 

técnicos exigidos; 
elaborar, executar e 

acompanhar a 
implantação de 

projetos viários e 
executar outras 

atividades que lhe 
forem delegadas pelos 

níveis hierárquicos 
superiores, 

relacionados a sua área 
de atuação. 
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GEÓLOGO ”C” 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 

40 

 
 
 
 

4.420,57 

Ser titular no ato da 
inscrição do Cargo de 

Geólogo “D” no Subquadro 
de Cargos II (SQC-II). 
Possuir ensino superior 

completo na área 
reconhecido pelo MEC e 
habilitação profissional 

legal. 
 

 
 

Realizar trabalhos 
topográficos e 
geodésicos. 

 

GEÓLOGO ”D” 

 
 
 
1 

 
 

 
40 

 
 
 

3.747,58 

Ser titular no ato da 
inscrição do Cargo de 

Geólogo “E” no Subquadro 
de cargos públicos II (SQC - 
II). Possuir ensino superior 

completo na área 
reconhecido pelo MEC e 
habilitação profissional 

legal. 

 
 

Realizar trabalhos 
topográficos e 
geodésicos. 

GEÓLOGO “E” 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 

40 

 
 
 
 

2.620,25 

Ser titular no ato da 
inscrição do Cargo de 

Geólogo “F” no Subquadro 
de cargos públicos II (SQC - 
II). Possuir ensino superior 

completo na área 
reconhecido pelo MEC e 
habilitação profissional 

legal. 

Realizar trabalhos 
topográficos e 
geodésicos. 

INSPETOR FISCAL 
DE RENDAS II 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.620,25 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Ser titular no ato da 
inscrição do Cargo de 

Inspetor Fiscal de Rendas III 
no Subquadro de cargos 
públicos II (SQC - II). 
Possuir ensino superior 

completo reconhecido pelo 
MEC. 

Fiscalizar tributos 
municipais junto a 
estabelecimentos 

comerciais, 
prestadores de serviço 
e demais entidades, 

bem como verificar a 
regularidade das 

escritas em livros e 
registros ficais 
instituídos pela 

legislação específica; 
lavrar autos de 

infração e apreensão, 
bem como termos de 

exame  de escrita,  
fiança,  

responsabilidade, 
intimação e 
documentos 

correlatos; elaborar 
planos 

SOCIÓLOGO “E” 

 
 

 
1 

 
 
 

40 

 
 

 
2.456,53 

 

Ser titular no ato da 
inscrição o Cargo de 

Sociólogo “F” no Subquadro 
de cargos públicos II (SQC - 
II). Possuir ensino superior 
completo reconhecido pelo 

MEC. 

Elaborar, 
supervisionar, 

coordenar, planejar, 
programar, implantar, 

controlar, dirigir, 
executar, analisar ou 

avaliar estudos, 
trabalhos, pesquisas, 
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planos programas e 
projetos atinentes à 

realidade social, dando 
suporte à gestão 

pública. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 - DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 
2.1.1. A inscrição implicará na completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital, sobre as quais não se poderá alegar desconhecimento.  
2.1.2. Não será cobrada taxa de inscrição. 
2.1.3. As inscrições serão, excepcionalmente, feitas “EX-OFFICIO ”, pelo Departamento de Recursos 
Humanos da Secretaria de Administração e Modernização. 
2.1.4. Os servidores que possuírem os pré-requisitos exigidos para o presente concurso, serão inscritos para o 
cargo imediatamente superior no qual é titular. 
2.1.5. O servidor só poderá concorrer para um único cargo. 
2.1.6. Os servidores que não constarem do edital de inscrição, poderão interpor recurso administrativo 
fundamentado de acordo com os prazos e condições estabelecidos no presente edital.  
2.1.7. Os servidores titulares dos cargos pertencentes à Classe Executiva (Agente Público I, II, III, IV, VI e 
VIII) que possuam requisitos e desejem concorrer para cargo diferente do previsto no item 2.1.4, poderão 
interpor recurso administrativo fundamentado de acordo com os prazos e condições estabelecidas no presente 
edital, solicitando alteração da sua inscrição para o cargo que deseja concorrer. 
2.1.8. não poderão ser inscritos os servidores que se encontrem em período probatório. 
2.1.9. não poderão ser inscritos os servidores que se encontrem afastados do exercício do cargo, nas hipóteses 
em que tais afastamentos não sejam remunerados pelo Município, nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
anteriores a data da publicação do presente edital. 
2.1.10. São de inteira responsabilidade do servidor as informações pessoais constantes do seu prontuário e do 
sistema de Recursos Humanos, não cabendo à PREFEITURA DE GUARULHOS a responsabilidade por 
dados desatualizados, incompletos ou incorretos fornecidos pelo servidor. 
2.1.11. Não será aceita outra forma de inscrição se não a prevista no item 2.1.3; 
2.1.12. Informações referentes ao Concurso de Acesso poderão ser obtidas no site www.guarulhos.sp.gov.br 
e www.ibamsp-concursos.org.br  ou, de segunda a sexta-feira, das 9 horas às 17 horas e por meio do telefone 
do IBAM (11) 5583.3388 
2.1.12. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá requerer por 
escrito, até 5 (cinco) dias corridos após a publicação do presente edital , protocolando na Central de 
Atendimento ao Servidor da Prefeitura de Guarulhos, à Av. Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 
1.041 – Vila Augusta – Guarulhos-SP,  no horário das 08:00 às 16:00 horas, solicitação detalhada dos 
recursos necessários para a realização da prova.  
2.1.13. O candidato portador de deficiência deverá observar o item 2.2 - DO CANDIDATO PORTADOR 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS.  
 
2.2. DO CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
2.2.1. A condição de portador de necessidades especiais não implica em reserva de vagas para fins de 
classificação do concurso de acesso. 
2.2.2. O candidato portador de necessidades especiais deverá entregar até 5 (cinco) dias corridos, 
protocolando na Central de Atendimento ao Servidor, à Av. Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 
1.041 – Vila Augusta – Guarulhos-SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, relatório médico especificando o 
tipo de deficiência que apresenta. 
2.2.3. O conteúdo, o tempo e as condições para a realização das provas objetiva e redação  para portadores de 
necessidades especiais será igual a dos demais candidatos.  
2.2.4. O candidato que não apresentar na forma do item 2.2.2 relatório médico comprovando ser portador de 
necessidades especiais, não será considerado nessa condição.  
2.2.5. A Classificação dos portadores de necessidades especiais constará de lista única, juntamente com os 
demais candidatos.  
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3. DAS FASES DO CONCURSO 
3.1. O Concurso Interno de Acesso constará das seguintes fases: 
3.1.1. 1ª Fase - Prova Objetiva, composta de 50 (cinqüenta) questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) 
alternativas, que versarão sobre o conteúdo programático estabelecido nos Anexos I e II deste Edital, 
distribuídas em Conhecimentos Específicos, Conhecimentos de Informática e Legislação, de caráter 
classificatório e eliminatório.  
3.1.2. 2ª Fase – Prova de Produção Textual, de caráter classificatório e eliminatório.  
3.2. A duração da prova objetiva será de 4 (quatro) horas, incluindo neste tempo a Prova de Produção Textual  
 
4. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
4.1 – DA PROVA OBJETIVA 
4.1.1 - A prova objetiva será realizada no dia 21 de dezembro de 2007, na cidade de Guarulhos, sendo a 
confirmação da data e a divulgação do(s) local(ais) e os horários, por meio de publicação no Diário Oficial de 
Guarulhos. 
4.1.2. A convocação dos candidatos ocorrerá através de Edital de Convocação, contendo informações quanto 
aos horários e locais de realização das provas e será afixada na Secretaria de Administração e Modernização, 
à Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 – Vila Augusta – Guarulhos e divulgada nos 
sites www.guarulhos.sp.gov.br e www.ibamsp-concursos.org.br , bem como no jornal Diário Oficial de 
Guarulhos. 
4.1.2.1. Não serão emitidos cartões de convocação. 
4.1.3 – Nos 05 (cinco) dias que antecederem a data prevista para a prova, o candidato deverá: 
a) Verificar o Edital de Convocação, consultando os meios descritos no item 4.1.2;  
b) contatar a empresa organizadora do Concurso, pelo telefone (11) 5583.3388, de segunda a sexta-feira, das 
09:00 as 17:00 horas; 
c) verificar listagem afixada na Secretaria de Administração e Modernização, à Av. Presidente Humberto de 
Alencar Castelo Branco, 1041 – Vila Augusta – Guarulhos.  
4.1.4 - Eventualmente, se o nome não constar no Edital de convocação, proceder conforme item 4.1.3 letra b 
4.1.4.1- Ocorrendo o fato mencionado no item anterior, o candidato poderá participar do Concurso de Acesso 
se apresentar o Diário Oficial contendo o seu nome no edital de inscrição. 
4.1.4.2- Constatada eventual irregularidade na inscrição do candidato, a inclusão deste será automaticamente 
cancelada, sem direito a reclamações posteriores e considerando-se nulos os atos decorridos desta 
irregularidade.  
4.1.5 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 60 
(sessenta) minutos, munido de:  
4.1.5.1- Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia.  
4.1.5.2- Original de um dos documentos de identificação a seguir:  
a) Cédula de Identidade (RG);  
b) Carteira funcional dentro da data de validade; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
d) Certificado Militar;  
e) Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (com foto); ou  
f) Passaporte dentro do prazo de validade.  
4.1.6 - O documento apresentado deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.  
4.1.7 – Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento de 
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias.O candidato poderá realizar 
a respectiva prova, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de 
impressão em formulário próprio.  
4.1.8. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados no item 4.1.5.2 desde que permita, com clareza, a sua identificação.  
4.1.8.1. Em caso de não apresentar, no dia da realização da prova, por motivo de esquecimento, um dos 
documentos citados neste Capítulo, o candidato fará a prova condicionalmente, mediante preenchimento e 
assinatura de formulário próprio, comprometendo-se, até o final da respectiva prova, a apresentar documento 
hábil de identificação, sob pena de ter sua prova anulada.  
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4.1.9 - Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, ou 
quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteira funcional de ordem publica 
ou privada.  
4.1.10 - Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o 
fechamento dos portões do prédio.  
4.1.11 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato.  
4.1.12 - Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie nem a utilização 
de máquina calculadora ou de equipamento eletrônico.  
4.1.13 - Será eliminado do Concurso de Acesso o candidato que, durante a realização da prova, for 
surpreendido comunicando-se com outro candidato ou com terceiros, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio de comunicação.  
4.1.14 - Após o ingresso do candidato na sala de provas, o mesmo não poderá ausentar-se sem o 
acompanhamento de um fiscal.  
4.1.15 - O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de transcorrido o tempo 
de 50% de sua duração.  
4.1.16 - O candidato receberá o Caderno de Questões e a Folha Definitiva de Respostas.  
4.1.17 - As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha 
Definitiva de Respostas.  
4.1.18 - A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala, 
juntamente com o caderno de redação, levando somente o Caderno de Questões, da Prova Objetiva.  
4.1.19 - Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida 
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.  
4.1.20 - Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.  
4.1.21 - Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas por erro do candidato.  
4.1.22 - O candidato receberá o Caderno de Redação pré-identificado no qual a redigirá com caneta de tinta 
azul ou preta. A redação deverá ser feita em letra legível, não sendo permitida a interferência ou a 
participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse 
fim. Nesse caso, o candidato deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais 
gráficos de pontuação.A redação não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que não seja 
àquele indicado no caderno de redação, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser anulada 
a prova. Assim a, detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto 
acarretará a anulação da redação e a conseqüente eliminação do candidato no concurso. Ao final da prova de 
redação, o candidato deverá entregar o caderno ao fiscal de sala.  
4.1.23 – O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, por erro de digitação 
constante na convocação, deverá realizar a correção no próprio cartão de convocação ou em formulário 
específico, devidamente datado e assinado e entregar ao fiscal da sala. O candidato que queira fazer alguma 
reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala de Coordenação no local em que estiver prestando a prova. O 
candidato que não solicitar a correção nos termos deste item deverá arcar, exclusivamente, com as 
conseqüências advindas de sua omissão.  
4.1.24 – Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova, em virtude de afastamento, 
por qualquer motivo, de candidato da sala de prova.  
4.1.25 – Será automaticamente excluído do Concurso de Acesso o candidato que: 
a) apresentar-se após o fechamento dos portões; 
b) não apresentar documento de identificação, conforme o previsto no item 4.1.5.2 deste Capítulo; 
c) não comparecer para a realização da prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) ausentar-se da sala de prova, sem o acompanhamento do fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, impressos não permitidos 
ou calculadoras; 
f) estiver portando qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 
h) não devolver o material solicitado pelo fiscal na sala de prova; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
k) estiver fazendo uso de boné ou chapéu; 
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l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da 
prova.  
 
4.2 – DA PROVA DE PRODUÇÃO TEXTUAL 
4.2.1 - A prova de produção textual será composta de uma dissertação com o mínimo de 30 linhas e máximo 
de 45 linhas.  
4.2.2 - Serão avaliadas na correção: a capacidade de fundamentação e a conclusão, a clareza da exposição, o 
domínio da norma culta na modalidade da escrita do idioma e o atendimento ao tema proposto.  
4.2.3 - Serão corrigidas as produções textuais apenas dos candidatos aprovados na prova objetiva. Os demais 
candidatos estarão excluídos do presente Concurso.  
 
 
4.3 – DOS TÍTULOS 
4.3.1 – Os títulos serão recebidos no dia da realização da prova objetiva, sendo a confirmação da data e a 
divulgação do(s) local(ais) e os horários, por meio de publicação no Diário Oficial de Guarulhos. 
4.3.2 – Somente serão considerados os títulos dos candidatos aprovados na prova objetiva e redação, 
devidamente comprovados, conforme o estabelecido neste Edital.  
4.3.3 - Os documentos deverão ser apresentados em cópias reprográficas acompanhados do original, para 
serem vistadas pelo receptor, ou em cópias autenticadas, não sendo aceitos protocolos de documentos ou fac-
símile.  
4.3.4 - Não serão considerados os títulos apresentados fora do prazo estabelecido, nem a substituição a 
qualquer tempo, de títulos já entregues.  
4.3.5 - Cada Título será considerado uma única vez.  
4.3.6 – Serão considerados os títulos obtidos até a data da publicação deste edital. 
4.3.7 - Todos os documentos apresentados, cuja devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, contados a partir da homologação do resultado final do concurso, serão inutilizados, devendo a 
solicitação ocorrer somente após a publicação da homologação do presente Concurso. 
 
 
5– DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1. O presente Concurso de Acesso, terá sua avaliação feita pela média ponderada da nota da prova objetiva 
com peso 4  e da nota de produção textual com peso 1. 
 
5.2. DA PROVA OBJETIVA 
5.2.1- A prova objetiva, de caráter classificatória e eliminatória, será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos.  
5.2.2- Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5,0(cinco) pontos, sendo 
emitida uma lista única.  
5.2.3. O candidato não habilitado será excluído do presente Concurso.  
 
 
5.3. DA PROVA DE PRODUÇAÕ TEXTUAL 
5.3.1. A prova de produção textual, de caráter classificatória e eliminatória, será avaliada na escala de 0 
(zero) a 10 (dez) pontos.  
5.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5 (cinco) pontos, sendo 
emitida uma lista única.  
5.3.3. O candidato não habilitado será excluído do presente Concurso.  
 
 
 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
6.1. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final obtida pela somatória 
de pontos da prova objetiva, multiplicado pelo peso 4, cujo produto será somado à nota obtida na prova de 
produção textual e o resultado final dividido por cinco, enumerados em lista única, por cargo. 
 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE.  
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7.1. Em caso de igualdade da pontuação final conforme apuração estabelecida no item 5.1, serão aplicados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candidato que: 

a) obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
b) o que tiver maior número de pontos em títulos; 
c) o que tiver mais tempo no serviço público municipal de Guarulhos; 
d) o que tiver  idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, 

entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; e o 
e)  mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos.  

7.1.1. Persistindo ainda o empate, haverá sorteio com a participação dos candidatos envolvidos.  
 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. O prazo para interposição de recurso das fases de inscrição, questões das provas e pontuação de títulos, 
será de 3(três) dias úteis contados da data da publicação do fato que lhe deu origem. 
8.2. O recurso deverá ser apresentado de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão 
ou para o fato que lhe deu origem e em 2 (duas) vias de igual teor (original e cópia). Deverá ser utilizado para 
fins de recurso, o modelo previsto no Anexo III do presente edital. 
8.3. Devem constar do recurso: o nome do candidato, número de inscrição, número do documento de 
identidade, cargo para a qual concorre, endereço completo, bem como a fundamentação ou o embasamento 
com as devidas razões do recurso, conforme modelo definido neste Edital.  
8.4. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria de Administração e Modernização à Av. Marechal 
Humberto de Alencar Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos – SP, no horário das 08:00 às 16:30 
horas.  
8.5. As respostas aos recursos interpostos serão objeto de publicação no Boletim Oficial do Município, após 
análise e manifestação empresa responsável pela realização do Concurso. 
8.6. Serão indeferidos os recursos interpostos fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital, bem como 
aqueles que não apresentarem fundamentação e embasamento.  
8.7. No que diz respeito à publicação dos totais de pontos das provas: objetiva e redação, e Títulos para fins 
de desempate, em havendo recurso deferido, será feita a retificação, ou ficará automaticamente ratificada a 
classificação final.  
8.8. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, ser 
alterada a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior ou 
ainda ocorrer à classificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a habilitação.  
8.9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de provas.  
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 9.1. Nos termos do artigo 32 e parágrafos do Decreto 19.478 de 16.07.1996, não poderá ser promovido por 
merecimento, o servidor que estiver respondendo a processo administrativo disciplinar. 
9.2. na hipótese do item anterior, a vaga a ser preenchida será reservada até que se conclua o respectivo 
processo disciplinar. 
9.3. se o processo disciplinar não resultar punição ou se está consistir apenas, na pena de repreensão, o 
servidor impedido terá seu acesso na vaga para tal fim reservada, assegurada as vantagens decorrentes do ato, 
a partir da data que deveria ter sido efetivada. 
9.4. se resultar em imposição de penalidade mais grave que a de repreensão, a vaga será preenchida pelo 
servidor a seguir classificado na lista de merecimento, asseguradas às vantagens de acesso a partir da data em 
que deveria ter sido efetivada. 
9.5. Serão designados pela Secretaria de Administração e Modernização o Presidente e os membros da 
Comissão responsáveis pela organização do certame, ficando delegada ao presidente a competência para 
tomar as providências necessárias à realização de todas as fases do processo do Concurso de Acesso. 
9.6. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso 
publicado, devendo o candidato manter-se informado sobre eventuais atualizações ou retificações do presente 
edital mediante acompanhamento do Boletim Oficial.  
9.7. A inexatidão de afirmativas ou a constatação de irregularidades na documentação apresentada, ainda que 
verificada posteriormente, eliminará o candidato da seleção, podendo anular os atos decorrentes.  
9.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do Departamento de Recursos Humanos 
9.9. Toda menção a horário deste Edital e em outros atos deles decorrentes terá como referência o horário 
oficial de Brasília.  
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9.10. A PREFEITURA DE GUARULHOS e a empresa responsável pela realização do Concurso não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:  
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e ou endereço errado do 
candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros.  
 
9.11. E para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.  
 
 

Guarulhos, 12 de novembro de 2007. 
 
 

PAULINO CAETANO DA SILVA 
Secretário de Administração e Modernização 
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ANEXO I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CARGOS DE ENSINO MÉDIO (AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, AG ENTE DE CADASTRO, 
AGENTE PÚBLICO NIVEL II, IV e VI E AGRIMENSOR) 

        
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS. 

 
1.NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA : (AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO C, D, E E F – 
AGENTE DE CADASTRO C, D, E E F – AGENTE PÚBLICO NÍV EL II E IV – AGRIMENSOR E E 
F. 
1.1. Editores de textos e planilhas eletrônicas, 
1.2. Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente Windows, 
1.3. Conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho), 
1.4. Conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios), 
1.5. Utilização do Windows Explore: (copiar, mover arquivo, criar diretórios),  
1.6. Conhecimentos básicos de Internet. 
 
Sugestão Bibliográfica Básica - Informática 

• 10 Minutos para Aprender Ms Office 2000 - Acklen, Laura / Berkeley Brasil / 431711; 
• Aprenda em 24 Horas Windows 98 - Perry, Greg / CAMPUS / 417368; 
• As Novidades do Windows 98 - Hummel, Douglas G. / QUARK DO BRASIL / 415690; 
• Como Gerenciar Arquivos - Sucesso Profissional - Ashdown, Andy / PUBLIFOLHA / 459405. 

 
 
2.NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL :  (AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO C, D, E E F – 
AGENTE DE CADASTRO C, D, E  E F – AGENTE PÚBLICO NÍVEL II E IV) 
2.1.Administração: conceitos e objetivos; níveis hierárquicos e competências gerenciais. 
2.2. Noções de Planejamento, organização, Direção e Controle. 
 
Sugestão Bibliográfica Básica – Administração Geral 

• CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à Teoria Geral da Administração. São Paulo: Campus, 
2003. 

• MAXIMIANO, Antônio Casar Amaru. Introdução à Administração. São Paulo: Atlas, 2000. 
• SCHERMERHORN, JR, John R. Administração. Rio de Janeiro: LTC, 2007. 
• DA SILVA, A. Administração Básica 3ª. Ed. Editora Atlas, 2006 
• MAXIMIANO, Antônio César A. Introdução à Administração. São Paulo: Atlas, 2000 

 
3.CONHECIMENTO ESPECIFICO (AGRIMENSOR E e F)  
3.1Cartografia Geral 
3.1.1 Conceituação; 
3.1.2 Superfícies de referência e de representação da Terra; 
3.1.3 Sistema de coordenadas; 
3.1.4 Leitura e interpretação de mapas e cartas; 
3.1.5 Escalas de representação (numérica e gráfica); 
3.1.6 Precisão das cartas; 
3.1.7 Cartometria. 
3.2 Topografia 
3.2.1 Conceituação; 
3.2.2 Unidades de medida; 
3.2.3 Métodos de medidas de distância (direto e indireto); 
3.2.4 Métodos de medidas angulares (simples, repetição, reiteração, outros); 
3.2.5 Cálculo analítico de coordenadas; 
3.2.6 Cálculo de área (gráfico, mecânico, analítico); 
3.2.7 Métodos de levantamentos planimétricos; 
3.2.8 Métodos de levantamentos altimétricos (geométrico e trigonométrico); 
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3.2.9 Métodos de levantamentos plani-altimimétriocos; 
3.2.10 Levantamentos eletrônicos; 
3.2.11 Orientação de trabalhos topográficos; 
3.2.12 Declinação magnética; 
3.2.13 Aviventação de rumos; 
3.2.14 Locação planimétrica e altimétrica. 
3.3 Desenho topográfico 
3.3.1 Tipos de papéis; 
3.3.2 Escalas; 
3.3.3 Representação planimétrica e altimétrica; 
3.3.4 Utilização de software para representação topográfica. 
3.4 Geodésica 
3.4.1 Conceituação; 
3.4.2 Formas da Terra; 
3.4.3 Sistemas de referência; 
3.4.4 Sistema geodésico brasileiro; 
3.4.5 Introdução ao sistema GPS (conceitos, princípios, técnicas de coleta e 
processamento de dados). 
3.5 Georreferenciamento de Imóveis rurais 
3.5.1 Conceituação; 
3.5.2 Tipos de divisas; 
3.5.3 Codificação dos vértices; 
3.5.4 Tipos de marcos; 
3.5.5 Tipos de poligonais (apoio básico, imediato e fins topográficos); 
3.5.6 Métodos de levantamento (taqueometria; estação total, misto e por GPS); 
precisões e erros toleráveis. 
3.6 Urbanização de Glebas 
3.6.1 Conceituação; 
3.6.2 Técnicas de parcelamento e demarcação de glebas urbanas e rurais 
(loteamentos). 
3.7 Projeto Geométrico de Estradas 
3.7.1 Conceitos; 
3.7.2 Levantamento planimétrico e altimétrico; 
3.7.3 Locação vertical e horizontal de estradas. 
3.8 Fotogrametria e Fotointerpretação 
3.8.1 Conceituação; 
3.8.2 Câmaras aéreas; 
3.8.3 Planejamento de vôo; 
3.8.4 Estereoscopia e fotointerpretação; 
3.8.5 Geração de produtos (fotoíndice, ortofoto). 
3.9 Desenho Assistido por Computador (CAD) 
3.9.1 Conceituação e softwares; 
3.9.2 Software AutoCad (ferramentas de desenho, edição e impressão). 
 
Sugestão Bibliográfica Básica - Agrimensor 

• ANDRADE, J. B. Fotogrametria. Editoração Eletrônica J. B. Andrade; SBEE, Curitiba-PR, 1998. 
• BAKKER, M. P. R. Noções Básicas de Cartografia. 
• BORGES, A. C. Exercícios de Topografia. Editora Edgard Blücher Ltda, São Paulo, 1980. 
• BORGES, A. C. Topografia 1. Editora Edgard Blücher Ltda, São Paulo, 1980. 
• BORGES, A. C. Topografia 2. Editora Edgard Blücher Ltda, São Paulo, 1980. 
• BRASIL. Lei Federal 10.267. Brasília, 2000. 
• CENSI, A. L. C. AutoCad: guia prático. Ed. Érica, São Paulo, 1988. 
• FITZ, P. R. Cartografia Básica. Canoas: Centro Universitário La Salle,2000. 
• IBGE. Especificações e Normas Gerais Para Levantamentos Geodésicos. Rio de Janeiro, 1983. 
• IBGE. Especificações e Normas Gerais Para Levantamentos GPS (versão preliminar). Rio de 

Janeiro, 1993. 
• INCRA. Norma Técnica Para Georreferenciamento de Imóveis Rurais, Brasília, 2001. 
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•  LOCH, C. CORDINI, J. Topografia Contemporânea: Planimetria. Ed. UFSC, Florianópolis, 
1995. 

•  MARCHETTI, A. B. e GARCIA, G. Princípios de Fotogrametria e Fotointerpretação. Editora 
Nobel. São Paulo, SP, 1988. 

• MONICO, J. F. G. Posicionamento pelo NAVSTAR-GPS: Descrição, Fundamentos e 
Aplicações. Ed. UNESP, São Paulo, 2000. 

•  OLIVAS, M. A. de A. Fundamentos de Fotogrametria. Curitiba: UFPR, Departamento de 
Geomática, 1999. 

•  OLIVEIRA, C. Cartografia Moderna. Rio de Janeiro: IBGE,1990. 
•  RAISZ, Erwin. Cartografia Geral. Ed. Científica, São Paulo, 1969. 
• RAMOS, D. Geodésia na Prática. Ed. MData Informática, São Paulo, 1999. 
• SPARTEL, L. Curso de Topografia. Ed. Globo, Rio de Janeiro, 1969. 

 
 
4.LEGISLAÇÃO (AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO C, D, E E F – AGENTE DE CA DASTRO C, D, 
E E F – AGENTE PÚBLICO NÍVEL II E IV – AGRIMENSOR E  E F. 
4.1 LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO: 
4.1.1. Titulo II – Das Garantias Individuais e Sociais 
Capitulo I – dos princípios fundamentais 
Capítulo II – Dos direitos do habitante do Município 
4.1.2. Titulo V – Da Administração Pública 
Capitulo II – Da Descentralização Administrativa 
Capitulo III – Dos servidores públicos municipais 
4.1.3. Titulo VI – Dos Atos Municipais 
Capitulo I – Da publicação 
Capitulo II – Do registro 
Capitulo III – Da forma 
4.1.4. Titulo VII – Dos Bens Municipais 
4.1.5. Titulo XI – Das Finanças e do Orçamento 
4.2. LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000: LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL 

• CAPÍTULO II: Do Planejamento 
Seção II: Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Seção III: Da Lei Orçamentária Anual 
Seção IV: Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 
• CAPÍTULO III: Da Receita Pública  
Seção I: Da Previsão e da Arrecadação 
• CAPÍTULO IV: Da Despesa Pública 
Seção I: Da Geração da Despesa: Subseção I - Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 
Seção II: Das Despesas com Pessoal 
Subseção I: Definições e Limites 
Subseção II: Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

4.3.CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
• CAPÍTULO I DO TÍTULO II  – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigo 5º e incisos; 
• TÍTULO III: Da Organização do Estado 

• CAPÍTULO IV: Dos Municípios 
• Capítulo VII  – Da Administração Pública – Seção I: Disposições Gerais: artigo 37 a 41. 

 
 
Sugestão Bibliográfica Básica – Legislação 

• Constituição Federal de 1988 – disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm 

• Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000: Lei de Responsabilidade Fiscal disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/LCP/Lcp101.htm 

• Leis Municipais (site da Prefeitura de Guarulhos – www.guarulhos.sp.gov.br - link: Leis 
Municipais). 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS.  
 

CARGOS DE NIVEL SUPERIOR: (AGENTE DE FISCALIZAÇÃO –  AGENTE PÚBLICO NIVEL 
SUPERIOR – AGENTE PÚBLICO NIVEL I – AGENTE PÚBLICO NIVEL III – ECONOMISTA – 

ENGENHEIRO – GEÓLOGO – INSPETOR FISCAL DE RENDAS - SOCIÓLOGO) 
        
 
1.NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA : (COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR) 
1.1.Editores de textos e planilhas eletrônicas; 
1.2.Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente Windows; 
1.3.Conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho); 
1.4.Conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios); 
1.5.Utilização do Windows Explore: (copiar, mover arquivo, criar diretórios); 
1.6.Conhecimentos básicos de Internet; 
 
Bibliografia sugerida de Informática: 
10 Minutos para Aprender Ms Office 2000 - Acklen, Laura / Berkeley Brasil / 431711; 
Aprenda em 24 Horas Windows 98 - Perry, Greg / CAMPUS / 417368; 
As Novidades do Windows 98 - Hummel, Douglas G. / QUARK DO BRASIL / 415690; 
Como Gerenciar Arquivos - Sucesso Profissional - Ashdown, Andy / PUBLIFOLHA / 459405. 
 
 
2.CONHECIMENTO ESPECIFICO EM ADMINISTRAÇÃO :  (AGENTE PÚBLICO NÍVEL 
SUPERIOR, AGENTE PÚBLICO NIVEL I e AGENTE PÚBLICO D E NIVEL III – AGENTE DE 
FISCALIZAÇÃO - ECONOMISTA  – INSPETOR FISCAL DE REN DAS ) 
 
2.1.Teoria da Administração: 

• Tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de departamentalização. 
• Comportamento organizacional: motivação, liderança e desempenho. 
• Função OSM (organização, sistemas e métodos). 

2.2.Administração Pública 
• Governo e administração, entidades políticas e administrativas, órgãos e agentes públicos. 
• Princípios básicos da administração, poderes e deveres do administrador público. 
• Atos administrativos: conceito e requisitos, atributos, classificação, espécies, invalidação. 
• Licitação: conceito, finalidades, princípios; 
• Serviços Públicos: conceito e classificação, serviços concedidos, serviços permitidos, serviços autorizados, agências 

reguladoras, parceria público-privada. 
2.3. Planejamento, orçamento e Contabilidade Pública: 

• Orçamento público: conceitos e elementos básicos,  
• Receita e despesa pública: conceito, classificação econômica e estágios. 
• Execução do orçamento e controle da execução orçamentária. 
• Lei de Responsabilidade Fiscal: princípios e objetivos,  

 
Bibliografia Sugerida de Administração 
CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à Teoria Geral da Administração. São Paulo: Campus, 2003. 
MAXIMIANO, Antônio Casar Amaru. Introdução à Administração. São Paulo: Atlas, 2000. 
ARAÚJO, Luiz César G. de. Organização, sistemas e métodos e as modernas ferramentas de Gestão 
Organizacional. São Paulo: Atlas. 
BHEN, R. D. O Novo Paradigma da Administração Pública e a Busca da Accountability Democrática. 
Brasília: ENAP, Revista do Serviço Público, ano 49, no 4, out./dez. 1998. 
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CHIAVENATO, Idalberto. Administração: teoria, processo e prática. São Paulo: Makron Books. 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
MEIRELLES, Hely L. Direito Administrativo Brasileiro . São Paulo: Malheiros. 
MAXIMIANO, Antonio C. A., "Introdução à Administração", Ed. Atlas, 2000. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editores Ltda – 1990/25ª 
edição atualizada em 2000.  
ZDANOWICZ, José Eduardo, "Planejamento Financeiro e Orçamento", Ed. Sagra  Luzzatto, 2000.  
CHIAVENATO, Idalberto – Introdução a Teoria Geral da Administração – Ed Campus – SP 2000. 
Drucker P.F. Introdução à Administração , Ed Atlas – SP 2000. 
MORAES, Anna Maris – Iniciação ao Estudo da Administração – 2001. 
 
 
3.CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS -   (ECONOMISTA)  
3.1.MACROECONOMIA:  
Determinação da Renda Nacional. Determinação da Demanda. Determinação do Produto de Equilíbrio. O 
paradoxo da Poupança. Mercados Financeiros. Modelo Clássico. Modelo Keynesiano. Expectativas, 
Consumo e Investimento. Expectativas, Política Econômica e Produto. Modelo IS-LM. Economia aberta. 
Oferta agregada. Ciclos econômicos. Equilíbrio de taxa de juros. Emprego e desemprego. Equilíbrio 
macroeconômico. Investimento. O Governo. Crescimento de longo prazo.  
 
Bibliografia Sugerida Para Macroeconomia 
BLANCHARD, O. Macroeconomia: Teoria e Política Econômica. Rio de Janeiro: Campus, 1999.  
LOPES. L.M. e VASCONCELOS, M.A.S. (orgs) Manual de Macroeconomia: Básico e Intermediário. 2.ed. 
São Paulo: Atlas, 2000.  
MANKIW, N. G. Macroeconomia. 3. ed. São Paulo: LTC, 1997.  
BYRNS, R.T. e STONE, G. W. Macroeconomia. São Paulo: Makron Books, 1995. 
 
3.2.FINANÇAS PÚBLICAS:  
Evolução das funções do Governo e crescimento do setor público. Classificação e estrutura das despesas 
governamentais. Alternativas de financiamento dos encargos do Governo.  
 
Bibliografia Sugerida para Finanças Pública: 
REZENDE, F. Finanças Públicas. 2.ed. São Paulo: Atlas, 2001.  
 
3.3.ECONOMIA BRASILEIRA:  
O processo de substituição de importações. A crise dos anos 60 e o “Milagre Econômico”. Os planos 
heterodoxos. Plano Real. Mudanças nas relações comerciais do Brasil com o exterior. A presença do Estado 
no desenvolvimento brasileiro. Sistema financeiro brasileiro e suas transformações recentes. Transformações 
no mercado de trabalho e a reforma da previdência.  
 
Bibliografia Sugerida da Economia Brasileira: 
GREMAUD, A.M.; VASCONCELOS, M.A.S. e TONETO JR, R. Economia Brasileira Contemporânea. 
6.ed. São Paulo: Atlas, 2006.  
LACERDA, A. C. et all. Economia Brasileira. 2.ed. São Paulo: Saraiva, 2003 
 
 
4. CONHECIMENTO ESPECIFICO (ENGENHEIRO) 
Prevenção e combate a incêndio, projeto de estruturas, conforto térmico, patologia e recuperação de edificações e de estruturas, 
alvenaria estrutural, acessibilidade, planejamento e controle de obras, elaboração de orçamentos e de especificações técnicas, sistemas 
de gerenciamento de qualidade na engenharia, avaliação de bens. Projeto hidro-sanitário, mecânica dos fluidos e hidráulica, tratamento 
de água dosagem e durabilidade do concreto, pavimentação rodoviária. 
 
 
Bibliografia Sugerida Engenheiro: 
Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto das Cidades. 
NBR 6118 – Projeto de estruturas de concreto – Procedimento. Rio de Janeiro: ABNT, 2003. 
NBR 9050 – Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiências a edificações, espaços, mobiliário e 
equipamento urbano. Rio de Janeiro: ABNT, 2004. 
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NBR 9077 – Saídas de emergência em edifícios. Rio de Janeiro: ABNT, 2001. 
NBR 14653 – Avaliação de bens - Parte 1: procedimentos gerais; Parte 2: imóveis urbanos. Rio de Janeiro: 
ABNT, 2001 e 2004. 
GOLDMAN, Pedrinho. Introdução ao planejamento e controle de custos na construção civil brasileira. 
São Paulo: Pini, 2004. 
THOMAZ, Ercio. Trincas em edifícios – causas, prevenção e recuperação. São Paulo: Pini/EPUSP/IPT, 
1989. 
THOMAZ, Ercio. Tecnologia, Gerenciamento e Qualidade na Construção. São Paulo: Pini, 2001. 
SOUZA, Roberto de. Qualidade na Aquisição de Materiais e Execução de Obras. São Paulo: Pini, 1996. 
SOUZA, Vicente Custódio de. Patologia, recuperação e reforço de estruturas de concreto. São Paulo: 
Thomaz Ripper, 1998. 
MELO, Vanderley de Oliveira. Instalações prediais hidráulico-sanitárias. São Paulo: Edgard Blücher,1998 
COSTA, Ennio Cruz da. Arquitetura ecológica - condicionamento térmico natural . São Paulo: Edgard 
Blücher, 1982 
SORIANO, Humberto Lima. Análise de Estruturas – Método das Forças e Método dos deslocamentos. 
Rio de Janeiro: Ciência Moderna, 2006. 
RECENA, Fernando A. Piazza. Dosagem empírica e controle da qualidade de concretos convencionais 
de cimento. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2002. 
SENÇO, Wlastermiler de. Manual de técnicas de Pavimentação. Volume 01. São Paulo: PINI, 2003. 
RAMALHO, Márcio A.. Projetos de edifícios de alvenaria estrutural. São Paulo: PINI, 2003. 
RICHTER, Carlos A. Tratamento de água. São Paulo: Edgard Blücher, 1991. 
PFEIL, Walter. Estruturas de Madeira. LTC: Rio de Janeiro, 2003. 
 
 
5.CONHECIMENTO ESPECIFICO – (GEÓLOGO) 
5.1. Sensoriamento Remoto. Princípios físicos: energia eletromagnética, fontes de radiação, interação das 
radiações com os alvos; 
características da radiação nos fenômenos naturais: radiação do sol, radiação da Terra, assinaturas espectrais 
da superfície da Terra; 
princípios de fotogrametria; fotogeologia; sensoriamento remoto por radar e imagens de satélites. 
5.2. Geologia Estrutural, Geotectônica e Petrologia. Deformação frágil e dúctil; tectônica de placas. 
Origem e evolução dos magmas: 
processos magmáticos; associações magmáticas e seus respectivos ambientes geotectônicos; composição 
química, composição 
mineralógica, texturas e estruturas primárias de rochas ígneas plutônicas e vulcânicas. Principais ambientes 
de metamorfismo; grau e fácies 
metamórficos; metamorfismo de rochas ultrabásicas, básicas, quartzo-fedspáticas e pelíticas. Ciclo 
Sedimentar; propriedades texturais e 
estruturais dos sedimentos; ambientes de sedimentação; rochas sedimentares: mineralogia, texturas e 
estruturas; processos diagenéticos; 
porosidade em areias, cascalhos, arenitos e conglomerados. 
5.3. Geomorfologia. Origem e evolução do relevo; processos endógenos e exógenos no controle do relevo; 
geomorfologia de terrenos graníticos, 
metamórficos, vulcânicos e sedimentares. 
5.4. Solos. Gênese dos solos; intemperismo químico; composição química e mineralógica de solos; os 
horizontes dos solos; influência de fatores 
intrínsecos e extrínsecos nas características físicas e químicas de solos; classificação de solos; solos residuais 
e transportados. 
Contaminação de solos: principais fontes e mecanismos de contaminação de solos; transporte e disseminação 
de contaminantes em solos; 
influência da mineralogia, textura, estrutura e matéria orgânica dos solos no comportamento geoquímico de 
contaminantes; mecanismos de 
atenuação natural de contaminação de solos; remediação de solos degradados. 
5.5. Hidrogeologia e hidrogeoquímica. Ciclo hidrológico; classificação de aqüíferos; propriedades 
hidráulicas dos aqüíferos; dinâmica das águas 
subterrâneas; balanço hídrico e recarga de aqüíferos; principais processos de interação química água/rocha; 
contaminação e remediação de 
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aqüíferos; métodos geofísicos utilizados nos estudos hidrogeológicos e ambientais de aqüíferos; poços 
tubulares para captação de águas 
subterrâneas e poços de monitoramento: especificações técnicas e áreas de proteção; coleta e preservação de 
amostras de águas 
subterrâneas para estudos hidroquímicos e ambientais. Dominialidade das águas e gestão dos recursos 
hídricos subterrâneos. 
5.6. Geotecnia. Conceito, classificação e causas dos movimentos de massa; estabilidade de taludes; métodos 
de estabilização de taludes; 
escorregamentos em encostas naturais e ocupadas: análise e controle; erosão e ocupação rural e urbana; 
impactos ambientais decorrentes 
do uso do solo; subsidência e colapso de solo em áreas urbanas; ocupação e problemas geológicos associados 
à ocupação de várzeas; 
enchentes urbanas: causas e atenuação; aceleração dos processos erosivos em ravinas e voçorocas: métodos 
de atenuação; assoreamento 
em cursos e corpos d’água; oscilações induzidas no freático e as repercussões ao uso do solo; caracterização 
do meio físico para disposição 
de resíduos; laudo geotécnico. 
5.7. Legislação profissional. Regulamentação do exercício profissional da Geologia; atribuições 
profissionais do geólogo; ética profissional. 
 
Bibliografia Sugerida (Geólogo) 
BIGARELLA, J.J., BECKER, R.D., SANTOS, G.F. DOS., PASSOS, E., SUGUIO, K., 1994. Estrutura e 
origem das paisagens tropicais e subtropicais. Florianópolis : EDUFSC. v.1, 2. 875p. 
CENTRO DE ECOLOGIA – UFRGS, 2000. Carvão e Meio Ambiente. Editora da Universidade. 1006 p. 
CETESB – Valores orientadores. www.cetesb.sp.gov.br/Solo/valores.asp 
 
 
6.CONHECIMENTO ESPECIFICO – (SOCIOLOGO) 
6.1 - As ciências sociais e seu papel na sociedade 
Consolidação do capitalismo e o surgimento da sociologia 
sociologia clássica: Augusto Comte, Emile Durkheim e os fatos sociais 
Max Weber e a ação social, Karl Marx e Friedrich Engels e as classes sociais 
Sociologia do Brasil 
Conceitos sociológicos fundamentais 
6.2 - Cultura e Sociedade 
Conceitos e suas variações 
Evolução do trabalho: formas e conseqüências: taylorismo, Fordismo, Toyotismo  
As influências da Globalização na reestruturação das relações sociais 
6.3 - Conceituação básica 
Política, ideologia, poder, ética, Estado, governo. 
transição do autoritarismo para a formação da sociedade democrática 
Cidadania, Partidos políticos, Instituições sociais. 
6.4 - Movimentos sociais 
Juventude 
Minorias 
Violência 
Pobreza 
 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA (SOCIÓLOGO) 
IANNI, Octavio. A idéia do Brasil Moderno. Ed. Brasiliense, 1994 
TOMAZI, Nelson Dacio. Iniciação á Sociologia (básico). Ed. Atual, 1993 
JOHSON, Allan G. Dicionário de sociologia. Jorge Zahar Editor, 1997 
ORTIZ, Renato. Mundialização e Cultura. Ed. Brasiliense, 1994 
ORTIZ, Renato. A Moderna Tradição Brasileira, Cultura Brasileira e Indústria Cultural . Ed. 
Brasiliense, 1994 
IANNI, Octavio. Teorias da Globalização. Ed. Civilização Brasileira S. A ., 1996 
BOBBIO, Norberto. A teoria das formas de governo. Ed. Universidade de Brasília, 1992 
SADER, Emir - organizador. Pós-liberalismo - As políticas sociais e o Estado democrático. Ed. Paz e Terra, 
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1995 
BOBBIO, Norberto. Direita, Esquerda. Ed. Unesp, 1995 10. Bobbio, Norberto. Igualdade e liberdade. 
Ediouro , 1996 
PEREIRA, Luiz Carlos Bresser. Reforma do Estado para a cidadania. Ed. 34, 1998 
BENJAMIN, César e outros. A opção brasileira. Ed. Contraponto, 1998 
 
 
7. LEGISLAÇÃO ESPECIFICA: (AGENTE DE FISCALIZAÇÃO E  INSPETOR FISCAL DE 

RENDAS) 
• Constituição Federal: Título III, Capítulo VII – Da Administração Pública.  
• Código Penal Brasileiro: Título XI – Dos Crimes contra a Administração Pública (com as alterações 

da Lei nº 9.983, de 14.07.2000).  
• Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990: Capítulo I, Seção II – Dos crimes contra a Ordem 

Tributária praticados por Funcionários Públicos. 
• Lei Nº 4.458, de 14 de outubro de 1993. Estabelece Remissão de Tributos Municipais.  
• Lei nº 2.210 de 1977 - institui o Código tributário de Guarulhos 
• lei municipal nº 5.767, de 28 de dezembro de 2001, que instituiu a taxa de fiscalização de 

instalação, localização e funcionamento e a taxa de fiscalização de publicidade. 
• Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
• Lei nº 4.320 - de 17 de março de 1964 -Estatui normas gerais de direito financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal. 

 
 
 
8. CONHECIMENTO ESPECIFICO (INSPETOR FISCAL) 

• Constituição Federal Título VI, Capitulo I – Do Sistema Tributário Nacional; 
• Competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para legislar sobre Direito 

Tributário. 
• Limitações constitucionais do Poder de Tributar.  
• Normas Gerais de Direito Tributário. 
• Competência Tributária. 
• Tributo. Conceito. Natureza Jurídica e Espécies. 
• Relação Jurídica Tributária: Elementos Estruturais. 
• Obrigação Tributária Principal e Acessória. 
• Fato Gerador. 
• Sujeição Ativa e Passiva. Solidariedade 
• Capacidade Tributária. 
• Domicílio Tributário. 
• Responsabilidade Tributária: Conceito. 
• Crédito Tributário. 
• Lançamento: Modalidades. Hipóteses de Alteração. 
• Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário: Modalidades 
• Extinção do Crédito Tributário: Modalidades. 
• Pagamento Indevido. 
• Exclusão do Crédito Tributário 
• Isenção. 
• Anistia. 
• Lei nº 5.986, de 29 de dezembro de 2003 e suas alterações. 
• Lei Municipal nº 5.767, de 28 de dezembro de 2001 e suas alterações. 
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9. LEGISLAÇÃO ESPECIFICA (AGENTE DE FISCALIZAÇÃO) 

• Lei nº 3.192, de 15 de dezembro de 1986. Dispõe sobre taxa de fiscalização para localização e 
instalação de estabelecimentos produtores, industriais, comerciais, prestadores de serviços e outros, 
e dá outras providências. 

• Lei nº 3.191, de 15 de dezembro de 1986. Dispõe sobre taxa de fiscalização para funcionamento 
de estabelecimentos produtores, industriais, comerciais, prestadores de serviços e outros e dá outras 
providências.  

• Lei nº 3.415, de 29/12/1988 e suas alterações.  
• Lei nº 6.061, de 4 de abril de 2005. Dispõe sobre isenção e remissão de ISSQN e TLOP na 

regularização de edificações de templos religiosos de qualquer culto, sobre a atividade de construção 
civil e dá outras providências.  

• Lei nº 3.573, de 3 de janeiro de 1990. Institui o código de posturas de Guarulhos e dá outras 
providências.  

• Lei nº 6.046, de 5 de novembro de 2004. Código de edificações e licenciamento urbano do 
município de Guarulhos.  

• Lei nº 6.144, de 7 de junho de 2006. Dispõe sobre o código sanitário do município de Guarulhos.  
• Lei nº 6253, de 24/05/2007. Dispõe sobre o uso, a ocupação e o parcelamento do solo no Município 

de Guarulhos (Zoneamento) e revoga as disposições em contrário. 
• Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 
 
10. LEGISLAÇÃO GERAL: (COMUM A TODOS OS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR) 
 

• Lei Orgânica do Município: 
o Titulo II – Das Garantias Individuais e Sociais 

Capitulo I – dos princípios fundamentais 
Capítulo II – Dos direitos do habitante do Município 

titulo V – Da Administração Pública 
Capitulo II – Da Descentralização Administrativa 
Capitulo III – Dos servidores públicos municipais 

Titulo VI – Dos Atos Municipais 
Capitulo I – Da publicação 
Capitulo II – Do registro 
Capitulo III – Da forma 

Titulo VII – Dos Bens Municipais 
Titulo XI – Das Finanças e do Orçamento 
Capitulo IV – Das finanças e orçamento. 
• Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000: Lei de Responsabilidade Fiscal 
Capítulo II : Do Planejamento 

Seção II: Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Seção III: Da Lei Orçamentária Anual 
Seção IV: Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

Capítulo III : Da Receita Pública 
Seção I: Da Previsão e da Arrecadação 

Capítulo IV : Da Despesa Pública 
Seção I: Da Geração da Despesa: Subseção I - Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 
Seção II: Das Despesas com Pessoal 
Subseção I: Definições e Limites 
Subseção II: Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

• Constituição Federal de 1988 
Título III: Da Organização do Estado 

Capítulo IV: Dos Municípios 
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Capítulo VII – Da Administração Pública – Seção I: Disposições Gerais: artigo 37 a 41. 
       
Bibliografia Sugerida 
Constituição Federal de 1988 – disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm 
Lei de Licitações e contratos (8.666/93 e suas alterações) – disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil/Leis/L8666cons.htm 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000: Lei de Responsabilidade Fiscal disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/LCP/Lcp101.htm 
Leis Municipais (site da Prefeitura de Guarulhos – www.guarulhos.sp.gov.br - link: Leis Municipais). 
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ANEXO III 

 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA RECURSO  

 
 

A(a) Senhor(a) Presidente da Comissão do Concurso Interno de Acesso para preenchimento de 
vaga no Cargo de: ________________________________________________________________ 
 
Nome: _________________________________________________________________________ 
 
 
 
Nº de Inscrição: _________________________________________________________________ 
 
 
 
Cargo para o qual está concorrendo: ________________________________________________ 
 
 
 
Questionamento: 
_________________________________________________________________ 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
Embasamento/fundamentação: 
_______________________________________________________________________________ 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
 
________________________________________ 
              Assinatura do Candidato 
 
 
Guarulhos, ______/________/_________  
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ANEXO IV 
 

TABELA DE TÍTULOS 
 

TÍTULOS 
 

COMPROVANTES 
VALOR 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
VALOR 

MÁXIMO 
OBSERVAÇÃO 

Doutorado 
relacionado ao 

cargo que é titular 
ou área de atuação 
na Prefeitura de 

Guarulhos, obtido 
até a data de 

publicação deste 
edital 

 
Diploma devidamente 

registrado ou 
declaração/certificado de 

conclusão de curso, 
acompanhado do 

respectivo Histórico 
Escolar. 

 
 
 
 

10,0 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 

10,0 

 

Mestrado 
relacionado ao 

cargo que é titular 
ou área de atuação 
na Prefeitura de 

Guarulhos, desde 
que não tenha sido 
pontuado o título 

de doutorado, 
obtido até a data 
de publicação 
deste edital. 

 
 

Diploma devidamente 
registrado ou 

declaração/certificado de 
conclusão de curso, 
acompanhado do 

respectivo Histórico 
Escolar. 

 
 
 
 
 

8,0 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

8,0 

 

Cursos de 
Especialização 
relacionado ao 

cargo que é titular 
ou à área de 
atuação na 

Prefeitura de 
Guarulhos, com 

carga horária 
mínima de: 360 

horas, obtido até a 
data de publicação 
deste edital, desde 
que não tenha sido 
pontuado o titulo 

de mestrado. 

 
 
 
 
 

Certificado de conclusão 
de curso contendo carga 

horária. 

 
 
 
 
 
 

6,0 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

6,0 

 

 
Graduação com 
duração mínima 
de 2 (dois) anos, 
relacionada ao 

cargo que é titular 
ou à área de 
atuação na 

Prefeitura de 
Guarulhos, obtido 

até a data de 
publicação deste 
edital, desde que 
não tenha sido 

pontuado o título 
de especialização. 

 
 
 
 

Diploma devidamente 
registrado ou 

declaração/certificado de 
conclusão de curso, 
acompanhado do 

respectivo histórico 
escolar. 

 
 
 
 
 
 
 

4,0 

 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 

4,0 

 
 

Serão pontuados 
títulos 

relacionados à 
graduação 

somente para os 
servidores cuja 
exigência para 
provimento de 

ingresso no cargo 
tenha sido de 
nível médio. 

 


